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DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSUMIDOR.  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE
REVISÃO  DE  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO
PESSOAL  JULGADA  PARCIALMENTE
PROCEDENTE. INSURREIÇÃO DA PARTE RÉ.
CAPILIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. TAXA DE
JUROS ANUAL SUPERIOR AO DUODÉCUPLO
DA  MENSAL.  PACTUAÇÃO  EXPRESSA.
LEGALIDADE.  SENTENÇA  CONTRÁRIA  AS
SÚMULAS  539  E  541  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  APLICAÇÃO  DO
ART.932, INCISO V, ALÍNEA “A”,  DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  PROVIMENTO  DO
RECURSO.

1.  Ao  julgar  a  presente  ação  de  revisão  de
contrato, o magistrado reconheceu a legalidade
dos  juros  remuneratórios  e  da  comissão  de
permanência, e ilegalidade da capitalização, por
não ter sido expressamente pactuada, julgando
parcialmente  procedente  a  demanda  para
condenar  o  réu,  ora  apelante,  na  devolução
simples do indébito.

2.  Todavia,  ao  contrário  do  que  decidiu  a
sentença,  na  hipótese  os  juros  anuais  foram
fixados  em  valores  superiores  ao  duodécuplo
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dos juros mensais, o que é suficiente para tornar
expressa  a  cobrança  de  capitalização,  nos
termos das Súmulas 539 e 541 do STJ.

3.  Assim  sendo,  vê-se  que,  neste  aspecto,  a
sentença  contraria  entendimento  sumulado  do
STJ, sendo o caso de provimento do apelo nos
termos do art. 932, inciso V, alínea "a", do CPC.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  apelação  cível interposta  pela  CIA  ITAÚ
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL em face da sentença que
reconheceu a  ilegalidade da cobrança de capitalização,  legalidade dos
juros remuneratórios e comissão de permanência, e julgou parcialmente
procedente  a  ação  de  revisão  de  contrato  de  financiamento  de
veículo ajuizada por CINEIDE MARTINS NETA contra o recorrente.

Em suas razões, o réu sustenta a inaplicabilidade do CDC,
a  inexistência  de  onerosidade  excessiva  e,  por  fim,  a  legalidade  da
capitalização mensal de juros, por ter sido expressamente pactuada.

Por  esses  motivos,  pediu  o  provimento  do  apelo  para
reformar a sentença e julgar totalmente improcedente a ação.

Embora  intimada,  a  parte  autora  não  ofertou
contrarrazões, consoante certidão de fl. 191.

É o relatório.

DECIDO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal
(intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço o apelo.

Em primeiro  lugar,  ressalte-se que na  hipótese  incide  o
Código de Defesa do Consumidor, nos termos da Súmula 2973 do STJ,
porquanto  a  promovente/apelada  é  destinatária  final  dos  serviços
prestados pela instituição financeira promovida (art. 2º4 do CDC).

Analisando  o  contrato  firmado  entre  as  partes,  que  foi
apresentado  pela  ré  às  fls.  135/137,  vê-se  que  este  é  do  tipo
arrentamento  mercantil,  no  qual,  em  princípio,  não  incide  juros

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
3 O Código de Defesa do Consumidor é aplicável as instituições financeiras.
4 Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 

como destinatário final.
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capitalizados posto que o valor da parcela é sempre o mesmo, composto
de aluguel do veículo mais Valor Residual Garantido – VRG.

Todavia,  na  hipótese  houve,  de  fato,  cobrança de  juros
mensais e anuais, consoante consta no custo efetivo total da operação
de crédito (fl. 137), pelo que resta descaracterizado o arrendamento.

Portanto, passo à análise da legalidade da capitalização
cobrada no contrato.

A jurisprudência do STJ é pacífica ao reconhecer que "a
capitalização dos juros em periodicidade inferior a um ano é admitida nos
contratos  bancários  firmados  após  31/3/2000,  data  da  publicação  da
Medida Provisória  nº  1.963-17,  desde que pactuada de forma clara e
expressa, assim considerada quando prevista a taxa de juros anual em
percentual pelo menos doze vezes maior do que a mensal”. (STJ - AgRg
no AREsp 74.052/RS, Rel.  Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

É o que dispõem as Súmulas 539 e 541, in verbis:

Súmula  539:  É permitida  a  capitalização  de juros  com
periodicidade  inferior  à  anual  em  contratos  celebrados
com  instituições  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional  a  partir  de  31/3/2000  (MP  n.  1.963-17/2000,
reeditada  como  MP  n.  2.170-36/2001),  desde  que
expressamente pactuada.

Súmula 541: A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada.

Destarte,  como  na  hipótese  as  taxas  de  juros  foram
estipuladas nos percentuais de 29,29% a.a e 2,13% a.m (fl. 137), resta
expressa  a  divergência  e,  por  conseguinte,  legal  a  contratação  da
capitalização nos termos da pacífica jurisprudência do STJ.

Em assim sendo, a sentença contraria, neste aspecto, o
entendimento sumulado do STJ, o que autoriza o provimento do apelo
nos termos do art. 932, inciso V, alínea "a"5, do CPC.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO  APELO,  nos
termos  do  art.  932,  inciso  IV,  alínea  “a”,  do  CPC,  para  reformar  a
sentença, reconhecer a legalidade da cobrança de capitalização e, por
conseguinte, julgar improcedente a ação.
5 Art. 932. Incumbe ao relator: (…) V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões,

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a: a) súmula do Supremo
Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;
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Condeno a parte autora/apelada ao pagamento de custas
e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais),
com exigibilidade suspensa nos termos do art. 98, §3º6, do CPC.

P. I.

João Pessoa, 16 de maio de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

RELATOR

6 Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos
para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à
gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar
que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. 
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